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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°. 01/2025

PROCESSO LICI”l:AT()RIO N°. 02/2025
PREGAO ELETRONICO N°. 02/2025

Aos dez dias do més de abril de 2025, de um lado o CONSANE - CONSORCIO REGIONAL DE
SANEAMENTO BASICO, Associacao Publica de Direito Publico, de natureza autarquica, com sede na Rua
Gastdo Maia, n°. 17, Centro, Lavras/MG, CEP 37.200-202, inscrito no CNPJ (MF) sob n°
24.990.099/0001-84, neste ato representado por delegacdo, na forma de seu Contrato de Consoércio Publico,
pelo Exmo. Sr. Presidente do CONSANE Rodineli Antonio do Nascimento, inscrito no CPF sob n°.
078.xxx.xxx-13 e de outro lado a empresa SOLUCOES GASTRONOMICAS EMPRESARIAIS LTDA,
CNPJ 38.320.794/0001-43, com sede na Av. Aurélio Pires Salgado, N°. 2261, Salgado Filho, na Cldade
de Brumadinho/MG, CEP: 32.482-104, representada neste ato pela Sra. Maria de Lourdes dos Santos, CPF
012.xxx.xxx-10, doravante denominada Contratado, firmam o presente instrumento denominado ATA DE
REGISTRO DE PRECOS nos termos da Lei Federal n°. 14.133, de 01 de abril de 2021 e ainda pelas
Resolugdes CONSANE n°. 013 € n°. 017 ambas de 20 de dezembro de 2023 e, em face da classificacdo das
propostas apresentadas no PREGAO ELETRONICO, do certame acima especificado observadas as condigdes
enunciadas nas Clausulas que se seguem:

CLAUSULATI - DO OBJETO:

1.1) Constitui objeto do presente registro de precos a futura e eventual aquisi¢do de cestas basicas para atender
as demandas dos Municipios Consorciados.

1.2) Trata-se do registro de pregos de CESTAS BASICAS contendo 11 itens, sendo: ARROZ (2 pacotes de Skg
cada). FEIJAO (2 pacotes de 1kg cada). ACUCAR (1 pacote de 5kg). CAFE (1 pacote de 500g). SAL (1 pacote
de lkg). OLEO (1 unidade de 900ml). MACARRAO (3 pacotes de 500g cada). FARINHA (I pacote de 1kg).
FUBA (1 pacote de 1kg). BISCOITO (4 pacotes de 115g cada). EXTRATO DE TOMATE (4 sachés de 300g
cada). Os detalhes constam no Termo de Referéncia anexo ao instrumento convocatorio.

CLAUSULA II - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
2.1) A Ata de Registro de Pregos tera vigéncia de 12 meses iniciando sua vigéncia na data de assinatura do

instrumento podendo ser prorrogada por igual periodo conforme determina a Lei Federal n°. 14.133/2021, a
critério do CONSANE desde que seja comprovada a vantajosidade para a Administragao Publica.

CLAUSULA III - DO VALOR:

3.1) O valor total estimado da Ata ¢ de R$12.692.455,49 (doze milhdes seiscentos e noventa e dois mil
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos).
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3.2) Os itens da cesta e valor que a compde sdo:

0

CONSArcio

ITEM

PRODUTO

ESPECIFICACOES

UNID.

QUANT

VALOR (RS)
UNIT.

VALOR (RS)
TOTAL

Arroz

Agulhinha, branco, produto de 1* qualidade (tipo
1) contendo no minimo de 90% de grios inteiros
com no maximo 14% de umidade. Procedéncia
nacional isento de mofo, gorduras saturas 0
grama, odores estranhos e substincias nocivas,
fibra alimentar 8%, embalagem plastica, valor
energético 9%, transparente, carboidratos 15% ou
45 gramas, graos inteiros ¢ sem sujidades, ferro
14%, embalagens de cinco (05) quilos, sacos
resistentes, com solda reforcada e integra que
contenham data de fabricagdo e validade —
produto com no minimo 06 meses de validade a
partir da data de entrega. MARCA: CARRIJO

Pacote
Skg

R$ 32,446440

RS 64,892880

Feijao

Feijao carioca tipo 01 - limpo, primeira
qualidade, constituido no minimo de 90% de
grdos na cor caracteristica a variedade
correspondente, tamanho e formato naturais,
maduros, limpos e secos, sendo permitido no
méximo 2% de impurezas e materiais estranhos e
livre de parasitos, Embalagem primaria plastica
de 01 kg. MARCA: TIPUA

Pacote
lkg

R$ 5,740000

R$ 11,480000

Agucar

Acgucar cristal — 5 kg - Cristal; livre de
fermentagdo isenta de matéria terrosa, de parasito
e de detritos animais e vegetais; aparéncia, cor e
cheiro proprios do tipo de agucar; sabor doce;
validade minima de 12 meses; embalagem
primaria: saco de polietileno atdxico, resistente,
termos soldado. MARCA: VIVACUCAR

Pacote
Skg

RS 21,743255

RS 21,743255

Café

Café em pd solivel — 500g - Torrado e moido
embalado a vacuo aparéncia: pé homogéneo,
fino; cor: variando do castanho claro ao castanho
escuro; sabor e cheiros proprios; validade minima
de 6 meses; embalagem: primaria, propria,
fechada, constando identificagdo do produto,
inclusive classificacdo. MARCA: BARAO

Pacote
500g

R$ 40,172300

R$ 40,172300

Sal

Sal iodado — 1kg - fino seco, iodado para cozinha.
No seu rotulo conter prazo de validade/lote.
Validade minima de 6 meses a partir da data da
entrega. MARCA: FOGAO DA ROCA

Pacote
lkg

R$ 2,100000

R$ 2,100000

Oleo vegetal

900 ml - dleo de soja filtrado - vitaminado
(vitamina E), 0% de gordura trans e sem
colesterol, Embalagem em "pet" de 900 ml.
MARCA: ABC

Unida
de 900
ml

R$ 8,930500

R$ 8,930500

Macarrao

Macarrdao espaguete — 500 g — tipo espaguete;
seca, com ovos; fabricada a partir de matéria-
prima selecionada, s3, limpa ¢ boa qualidade;
enriquecido com ferro e acido fdlico, fibra
alimentar, 8%, com valor energético de 14%, em
embalagem plastica de boa qualidade em pacotes
de 500gr. MARCA: ROBERTA

Pacote
500gr

RS 3,320000

R$ 9,960000

Farinha de
mandioca

Tipo Simples, Fina e Torrada. Embalagem: saco
plastico transparente, atdxica e inviolavel,
apresentando data de fabricacdo e validade
devidamente preenchidas. Peso liquido de 1 kg.
MARCA: ZUMBIZINHA

Pacote
lkg

R$ 4,130000

R$ 4,130000
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Fuba de milho amarelo, moinho d’agua,
enriquecido com ferro e acido foélico, embalado
9. Fubi em pacote plastico de 1Kg, resistente | Pacote 1 RS 3.760000 RS 3.760000

transparente. No seu rotulo deve constar prazo de | 1kg
validade visivel, lote, informag¢do nutricional e
sobre gluten. MARCA: SOLAR

Biscoito tipo wafer — 115 g - de boa qualidade,
inteiros, constando identifica¢do do produto, com
valor energético de 8%, sodio 2%, inclusive Pacote
classificagdo e a marca, carboidrato 7%, nome e 115 4 R$ 3,180000 | R$ 12,720000
endere¢co do fabricante ¢ a data da fabricacdo &
Validade minima de 6 meses a contar da data de
entrega. MARCA: RENATA

Biscoito tipo

10. Wafer

Extrato de tomate com ingredientes: tomate,
cebola, amido modificado, sal, salsa e alho, com
Extrato de | proteina de 1%, em embalagem no transparente, | Saché

1. Tomate carboidratos totais 1%, calorias totais 1% ou | 300g 4 R$2,960000 | R$ 11,840000
19kcal. Entregues com validade superior a 12
meses. MARCA: FUGINI
VALOR TOTAL DA CESTA INDIVIDUAL RS 191,728935

3.3) Quantidade total estimada: 66.200 cestas basicas.

3.4) Para o fechamento da proposta, o valor total da cesta individual é de R$191,728935. Contudo, devido a

limitacdo de casas decimais, 0 preco final praticado serda de R$191.72 (cento e noventa e um reais e setenta
e dois centavos).

CLAUSULAIV - DO REAJUSTE E DO EQUILiBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO:

4.1) Considerando tratar-se de registro de pregos, nao havera reajustamento.

4.2) Os precos registrados s6 poderdo sofrer reequilibrio econdmico-financeiro em decorréncia de eventual

reducdo dos precos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, nas seguintes

situagoes:
4.2.1) Em caso de for¢a maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a execugdo contratual
tal como pactuado, nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133, de
2021 ou;

4.2.2) Em caso de criacdo, alteragdo ou extingdo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniéncia de disposigdes legais, com comprovada repercussao sobre os pregos registrados.

4.3) Para reequilibrio devera ser apresentado e comprovado todos os fatos elencados nos subitens 4.2.1 ¢ 4.2.2
0s quais serdo objeto de analise pela Contabilidade, Assessoria Financeira e Assessoria Juridica do CONSANE.
CLAUSULA YV — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA:

5.1) Manter, durante toda a execu¢ao contratual, em compatibilidade com as obrigacdes por ele assumidas, todas
as condigdes de habilitagcdo e qualificacdo exigidas.

5.2) Indicar preposto, aceito pelo Orgdo Participante, para representa-lo na execugdo contratual.
5.3) Substituir as suas expensas, em até 3 dias 1teis, as cestas ou itens que estiverem em desacordo com o objeto

licitado.
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5.4) Entregar as cestas basicas nos locais, dia e horario indicados, em no maximo 5 dias uteis apds o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

5.5) Pagar todas as obrigagOes fiscais, previdenciarias, comerciais e trabalhistas decorrentes das atividades
envolvidas no escopo do objeto contratado e ndo podera ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigacoes
decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordancia do Contratante.

5.6) Efetuar a entrega das cestas sem nenhum custo adicional, nos locais indicados pelos Contratantes.

5.7) O licitante vencedor obriga-se a entregar o material, em conformidade com as especificacdes descritas no
Termo de Referéncia. Caso nao estejam em conformidade com as referidas especificagoes, fica 0o CONSANE ou
os Municipios com o direito de rejeitar a entrega.

5.8) O CONSANE ndo aceitard, sob nenhum pretexto, a transferéncia da responsabilidade da Contratada para
outras entidades, sejam outros fornecedores ou quaisquer outros pela ndo entrega ou ndo cumprimento do prazo
estipulado.

5.9) A Contratada ¢ responsavel direta e exclusivamente pela execucdo do objeto da licitacdo e,
consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuizos que, na execucdo dela,
venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Contratante ou para terceiros.

5.10) A Contratada deve cumprir todas as obrigacOes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos € as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto.

5.11) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condi¢des, conforme especificacdes, prazo e local constantes no
Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constardo as indicagodes
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedéncia e prazo de garantia ou validade.

5.12) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 ¢ 17 a 27,
do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 1990).

5.13) Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagdo para que qualquer

pleito de prorrogacdo de prazo seja analisado, ressalvadas situagdes de caso fortuito e forca maior.

5.14) Demais obrigagoes definidas no Edital ou nos documentos integrantes ao instrumento convocatorio.

CLAUSULA VI-DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE:

6.1) Notificar a Contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega do objeto licitado, fixando-lhe,
quando nao pactuado, prazo para corrigi-lo.

6.2) Emitir Autorizagdo de Fornecimento ou outro documento equivalente, bem como providenciar o
empenhamento para a aquisi¢ao.

6.3) Responsabilizar-se pela fiscalizagdo, conferéncia e acompanhamento dos servigos por meio de indicacdo de
um servidor designado para gerir e fiscalizar o acompanhamento do contrato.

6.4) Efetuar o pagamento a Contratada, apds a apresentagdo da Nota Fiscal referente ao objeto entregue,
devidamente atestado pelo 6rgao competente, em conformidade com a autorizacdo expedida.

6.5) Prestar as informacgdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, em relagdo ao
objeto.

6.6) Rejeitar no todo ou em parte o objeto em desconformidade com as especificagdes deste Termo.

6.7) Exigir a substitui¢do do itens que ndo esteja em pleno acordo as exigéncias deste Termo.
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6.8) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, adverténcias e sangdes previstas no instrumento contratual, de
acordo com as leis que regem a matéria.

CLAUSULA VII - DA ENTREGA, PRAZOS E PAGAMENTO:

7.1) A entrega do objeto devera ocorrer apds o recebimento pela Contratada da ordem de fornecimento, a qual
tera a partir de tal momento, 5 dias uteis para efetuar a entrega das cestas nos locais indicados, de acordo com as
especificagdes contidas no Termo de Referéncia.

7.2) Caso seja verificado que ha algum produto que ndo esteja em conformidade com o edital e seus anexos a
Contratada devera substituir as suas expensas, em até 3 dias Uteis, as cestas ou itens que estiverem em desacordo
com o objeto licitado.

7.1) Todas as cestas basicas deverdao ser entregues montadas, com embalagens reforcadas, transparente, com
medida de 50x80x0,15 mm de espessura.

7.2) Os produtos deverdo estar de acordo com o PORTARIA N° 326, DE 30 DE JULHO DE 1997 -
Regulamento técnico sobre as condi¢des higiénico-sanitarias e de boas praticas de fabricacdo para
estabelecimentos produtores/industrializadores de alimentos, com o MERCOSUL/GMC/RES N° 80/96 -
Regulamento Técnico do Mercosul sobre as Condigdes Higi€nico Sanitarias ¢ de Boas Praticas de Fabricagdo
para Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores de Alimentos, a RESOLUCAO N°. 216, DE 15 DE
SETEMBRO DE 2004 - Dispde sobre Regulamento Técnico de Boas Praticas para Servigos de Alimentagédo € a
RESOLUCAO RDC N°. 259.

7.3) Os bens objeto desta contratacdo sdo caracterizados como comuns € a entrega sera realizada de forma
parcelada, devendo ocorrer em dia e horario de expediente nos Municipios Consorciados.

7.4) O transporte dos produtos devera ser feito em veiculo com carroceria fechada e isotérmico, em temperatura
interna adequada. Os entregadores deverdo estar adequadamente uniformizados. Os carros destinados a entrega
dos produtos devem estar de acordo com as normas sanitarias da ANVISA.

7.5) Todos os itens fornecidos na cesta basica, deverdo ter no minimo 06 meses de validade a partir da data de
entrega.

7.6) As cestas serdo recebidas provisoriamente para apds a verificagdo da qualidade e quantidade do material
haver o recebimento definitivo.

7.7) Todos os itens entregues, deverdo possuir em suas respectivas embalagens, os selos de inspec¢do sanitaria,
validade e etiqueta com pesagem, assim como a origem dos mesmos, ou seja, deverdo adotar as medidas
exigidas pelo padrao de melhor qualidade (inclusive a aparéncia), de acordo com a ANVISA.

7.8) Todos os produtos entregues deverdo estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constara a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor ¢ um para a unidade).

7.9) Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso
nao estejam de acordo com as normas, os mesmos deverdo ser devolvidos juntamente com o comprovante de
entrega ndo assinado.
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7.10) A qualquer tempo, o CONSANE ou os Municipios Consorciados poderdo solicitar da Contratada
documento assinado por seu responsavel técnico (nutricionista) que ateste as condi¢gdes dos produtos constantes
da cesta basica.

7.11) A nota fiscal devera ser emitida constando no campo “Dados Adicionais/Informagdes Complementares” da
NF as informagdes relativas ao processo licitatorio:

Processo Licitatério n°. 02/2025;

Pregao Eletronico n°. 02/2025;

Ata de Registro de Pregos/Contrato n°. (ver a numeragao dos instrumentos contratuais);
Dados bancarios da empresa vencedora para pagamento (banco, agéncia, chave PIX)

7.12) O pagamento sera realizado a favor da empresa vencedora em até 30 (trinta) dias corridos apos a emissao
da Nota Fiscal devidamente atestada e liquidada pelo Ordenador de Despesas.

7.13) Para a execucdo do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora devera emitir nota fiscal
em nome do 6rgdo contratante, sem rasura, constando nela todos os dados descritos no item “9.1”.

7.14) Havendo erro na nota fiscal, planilha ou circunstincia que impeca a liquidag¢do da despesa, aquela serd
devolvida a licitante vencedora e o pagamento ficard pendente até que aquela providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 apOs a regularizagdo da situagdao ou
reapresentacdo do documento fiscal, ndo acarretando qualquer 6nus para o Contratante.

7.15) As Notas Fiscais deverao ser emitidas em moeda corrente do Pais, obedecendo ao valor descrito na
proposta apresentada no certame.

7.16) Nenhum pagamento sera efetuado a empresa vencedora enquanto pendente de liquidacdo quaisquer
obrigacdes financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento/reequilibrio de pregos ou corregdo monetaria.

7.17) Juntamente com a Nota Fiscal deverdo ser encaminhados os documentos e certiddoes demonstrando a
manutencdo das condi¢des de habilitacao.

7.18) O CONSANE reserva-se no direito de ndo receber o objeto em desacordo com as especificagdes
constantes no instrumento convocatdrio e seus anexos. Caberd a empresa adjudicatiria, no caso de
inconsisténcias, substituir de imediato as cestas, no prazo ja determinado pelo CONSANE sob pena de rescisdo
contratual, sem prejuizo das penalidades e sangdes previstas neste instrumento convocatorio e na Resolucdo n°.
018, de 20 de dezembro de 2023 do Consorcio.

CLAUSULA VIII - DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS:

8.1) Os recursos orcamentarios correrdo a conta dos recursos especificos consignados no or¢gamento vigente dos
MunicipiosConsorciados. Em conformidade com o artigo 15 da Resolucdo n°. 017, de 20 de dezembro de 2023
que regulamentou o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Pre¢os no CONSANE, a indicacdo da
disponibilidade de créditos or¢amentarios somente serd exigida para a formalizagdo do Contrato de Programa ou
outro instrumento habil.
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CLAUSULA IX — DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS:

9.1) Pela inexecugdo total ou parcial das condigdes estabelecidas neste instrumento ou se a Contratada
comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal ficara impedida de licitar e contratar com o CONSANE
pelo prazo de até 03 (trés) anos, sem prejuizo das demais cominagdes legais.

9.1.1) As penas de impedimento de licitar e contratar com 0 CONSANE estdo previstas e descritas no
artigo 8° da Resolugdo n°. 018, de 20 de dezembro de 2023 que dispde sobre a aplicacdo de sangdes
administrativas as Contratadas em licitacdo ou contratagdo direta, nos termos da Lei Federal n°.
14.133/2021, no ambito do CONSANE.

9.2) O CONSANE também podera aplicar a Declaragdo de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administracdo Publica 6rgdos e entidades da Administragdo Publica direita e indireta, de todos os entes
federativos, pelo prazo minimo de 03 (trés) anos e maximo de 06 (seis) anos.

9.2.1) As penas de impedimento de licitar e contratar com a Administragdo Publica estdo previstas e
descritas no artigo 9° da Resolucdo n°. 018, de 20 de dezembro de 2023 que dispde sobre a aplicacdo
de san¢des administrativas as Contratadas em licitacdo ou contratacdo direta, nos termos da Lei
Federal n°. 14.133/2021, no ambito do CONSANE.

9.2.2) A penalidade de declaracdo de inidoneidade sera aplicada no caso das infragdes previstas no
artigo 8° da Resolugdo n°. 018, de 20 de dezembro de 2023, pelo prazo maximo de 06 (seis) anos,
quando se justificar a imposi¢aode penalidade mais grave.

9.3) O CONSANE podera considerar a aplicacdo de adverténcia que consiste em comunicagdo formal ao
contratado nas hipoteses previstas no artigo 3° da Resolucao n°. 018, de 20 de dezembro de 2023 do Consorcio,
quando nao se justificar a imposicao de sancao mais grave.

9.4) Além das penalidades ja referenciadas, a penalidade de multa compensatéria também € prevista e sera
aplicada ao infrator que cometer quaisquer das infracdes descritas no artigo 155, da Lei Federal n°. 14.133, de
2021, a ser calculada na forma prevista no instrumento convocatorio, contrato ou instrumento equivalente, sem
prejuizo das demais sancdes legais cabiveis, € ndo podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento), observados as diretrizes previstas no artigo 4° da Resolucao n°. 018, de 20 de
dezembro de 2023 do CONSANE.

9.5) A aplicagdo das sangdes sera analisada caso a caso, de acordo com o rito regulamentado na Resolucao n°.
018, de 20 de dezembro de 2023 do CONSANE, a qual ¢ parte integrante deste instrumento convocatério bem
como em compatibilidade com as penalidades descritas no item 13 do Temo de Referéncia.

CLAUSULA X - DAS CONDICOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PRECOS EDA FISCALIZACAO:

10.1) O objeto da Ata serd recebido pelos Municipios conforme Clausula 7%. ficando sob responsabilidade
destes a conferéncia quanto ao controle de quantidade e qualidade dos itens entregues fornecidos pela
empresa.

10.2) A fiscalizagdo do fornecimento das cestas ficara sob responsabilidade do gestor e fiscal de contrato dos
Municipios, a serem designados para este fim.

CLAUSULA XI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS:

11.1) A inexecucdo total ou parcial do objeto desta Ata ou, quando a proposta deixar de ser vantajosa para o
CONSANE e seus Municipios Consorciados ensejara o cancelamento do presente instrumento, sem que desse
fato decorra multa para a CONSANE.
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11.2) O contrato podera ser rescindindo a qualquer tempo por forga de interesse publico.

11.3) Na hipotese de cancelamento desta ata, o CONSANE poderd firmar nova Ata com os licitantes
remanescentes pelos precos registrados.

CLAUSULA XII - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1) Integram a presente Ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregdo Eletronico, a proposta da
empresa retro qualificada, classificada em primeiro lugar no certame supramencionado, anexos do Edital
respectivo e todos os documentos listados no item 24.17 do Edital.

12.2) Os casos omissos serao resolvidos de acordo com a Lei Federal n°. 14.133/2021 e demais normas aplicaveis
bem como todas as resolugdes de regulamentagdo da Lei Federal n°. 14.133/2021 feitas pelo CONSANE.
Subsidiariamente, aplicar-se-3o os principios gerais de Direito.

12.3) Fica eleito o foro da Comarca de Lavras/MG para dirimir quaisquer questdes decorrentes do certame.

12.4) E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
que produza os mesmos efeitos legais, na presenca das testemunhas abaixo assinadas.

Lavras/MG, 10 de abril de 2025.

Assinado de forma digital por MARIA DE LOURDES
DOS SANTOS:01210344610

Assinado de forma digital por
RODINELI ANTONIO DO ' RopINELI ANTONIO DO
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	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 01/2025
	CLÁUSULA I - DO OBJETO:
	1.1) Constitui objeto do presente registro de preços a futura e eventual aquisição de cestas básicas para atender as demandas dos Municípios Consorciados.
	1.2) Trata-se do registro de preços de CESTAS BÁSICAS contendo 11 itens, sendo: ARROZ  (2 pacotes de 5kg cada). FEIJÃO (2 pacotes de 1kg cada). AÇÚCAR  (1 pacote de 5kg). CAFÉ (1 pacote de 500g). SAL (1 pacote de 1kg). ÓLEO (1 unidade de 900ml). MACARRÃO (3 pacotes de 500g cada). FARINHA (1 pacote de 1kg). FUBÁ (1 pacote de 1kg). BISCOITO (4 pacotes de 115g cada). EXTRATO DE TOMATE (4 sachês de 300g cada). Os detalhes constam no Termo de Referência anexo ao instrumento convocatório.
	CLÁUSULA II - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
	2.1) A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses iniciando sua vigência na data de assinatura do instrumento podendo ser prorrogada por igual período conforme determina a Lei Federal nº. 14.133/2021, a critério do CONSANE desde que seja comprovada a vantajosidade para a Administração Pública.
	CLÁUSULA III – DO VALOR:
	3.1) O valor total estimado da Ata é de R$12.692.455,49 (doze milhões seiscentos e noventa e dois mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e nove centavos).
	3.2) Os itens da cesta e valor que a compõe são:
	3.3) Quantidade total estimada: 66.200 cestas básicas.
	3.4) Para o fechamento da proposta, o valor total da cesta individual é de R$191,728935. Contudo, devido à limitação de casas decimais, o preço final praticado será de R$191,72 (cento e noventa e um reais e setenta e dois centavos).
	CLÁUSULA IV – DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
	4.1) Considerando tratar-se de registro de preços, não haverá reajustamento.
	4.2) Os preços registrados só poderão sofrer reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, nas seguintes situações:
	4.3) Para reequilíbrio deverá ser apresentado e comprovado todos os fatos elencados nos subitens 4.2.1 e 4.2.2 os quais serão objeto de análise pela Contabilidade, Assessoria Financeira e Assessoria Jurídica do CONSANE.
	CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
	5.1) Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
	5.2) Indicar preposto, aceito pelo Órgão Participante, para representá-lo na execução contratual.
	5.3) Substituir às suas expensas, em até 3 dias úteis, as cestas ou itens que estiverem em desacordo com o objeto licitado.
	5.4) Entregar as cestas básicas nos locais, dia e horário indicados, em no máximo 5 dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento.
	5.5) Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes das atividades envolvidas no escopo do objeto contratado e não poderá ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do Contratante.
	5.6) Efetuar a entrega das cestas sem nenhum custo adicional, nos locais indicados pelos Contratantes.
	5.7) O licitante vencedor obriga-se a entregar o material, em conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência. Caso não estejam em conformidade com as referidas especificações, fica o CONSANE ou os Municípios com o direito de rejeitar a entrega.
	5.8) O CONSANE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam outros fornecedores ou quaisquer outros pela não entrega ou não cumprimento do prazo estipulado.
	5.9) A Contratada é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto da licitação e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Contratante ou para terceiros.
	5.10) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
	5.11) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
	5.12) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº. 8.078, de 1990).
	5.13) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
	5.14) Demais obrigações definidas no Edital ou nos documentos integrantes ao instrumento convocatório.
	CLÁUSULA VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
	6.1) Notificar à Contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na entrega do objeto licitado, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-lo.
	6.2) Emitir Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente, bem como providenciar o empenhamento para a aquisição.
	6.3) Responsabilizar-se pela fiscalização, conferência e acompanhamento dos serviços por meio de indicação de um servidor designado para gerir e fiscalizar o acompanhamento do contrato.
	6.4) Efetuar o pagamento à Contratada, após a apresentação da Nota Fiscal referente ao objeto entregue, devidamente atestado pelo órgão competente, em conformidade com a autorização expedida.
	6.5) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada, em relação ao objeto.
	6.6) Rejeitar no todo ou em parte o objeto em desconformidade com as especificações deste Termo.
	6.7) Exigir a substituição do itens que não esteja em pleno acordo às exigências deste Termo.
	6.8) Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no instrumento contratual, de acordo com as leis que regem a matéria.
	CLÁUSULA VII – DA ENTREGA, PRAZOS E PAGAMENTO:
	7.1) A entrega do objeto deverá ocorrer após o recebimento pela Contratada da ordem de fornecimento, a qual terá a partir de tal momento, 5 dias úteis para efetuar a entrega das cestas nos locais indicados, de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência.
	7.2) Caso seja verificado que há algum produto que não esteja em conformidade com o edital e seus anexos a Contratada deverá substituir às suas expensas, em até 3 dias úteis, as cestas ou itens que estiverem em desacordo com o objeto licitado.
	7.1) Todas as cestas básicas deverão ser entregues montadas, com embalagens reforçadas, transparente, com medida de 50x80x0,15 mm de espessura.
	7.2) Os produtos deverão estar de acordo com o PORTARIA Nº. 326, DE 30 DE JULHO DE 1997 - Regulamento técnico sobre as condições higiênico-sanitárias e de boas práticas de fabricação para estabelecimentos produtores/industrializadores de alimentos, com o MERCOSUL/GMC/RES Nº. 80/96 - Regulamento Técnico do Mercosul sobre as Condições Higiênico Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos Elaboradores/Industrializadores de Alimentos, a RESOLUÇÃO N°. 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 2004 - Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação e a RESOLUÇÃO RDC Nº. 259.
	7.3) Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns e a entrega será realizada de forma parcelada, devendo ocorrer em dia e horário de expediente nos Municípios Consorciados.
	7.4) O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo com carroceria fechada e isotérmico, em temperatura interna adequada. Os entregadores deverão estar adequadamente uniformizados. Os carros destinados à entrega dos produtos devem estar de acordo com as normas sanitárias da ANVISA.
	7.5) Todos os itens fornecidos na cesta básica, deverão ter no mínimo 06 meses de validade a partir da data de entrega.
	7.6) As cestas serão recebidas provisoriamente para após a verificação da qualidade e quantidade do material haver o recebimento definitivo.
	7.7) Todos os itens entregues, deverão possuir em suas respectivas embalagens, os selos de inspeção sanitária, validade e etiqueta com pesagem, assim como a origem dos mesmos, ou seja, deverão adotar as medidas exigidas pelo padrão de melhor qualidade (inclusive a aparência), de acordo com a ANVISA.
	7.8) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade).
	7.9) Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.
	7.10) A qualquer tempo, o CONSANE ou os Municípios Consorciados poderão solicitar da Contratada documento assinado por seu responsável técnico (nutricionista) que ateste as condições dos produtos constantes da cesta básica.
	7.11) A nota fiscal deverá ser emitida constando no campo “Dados Adicionais/Informações Complementares” da NF as informações relativas ao processo licitatório:
	7.12) O pagamento será realizado a favor da empresa vencedora em até 30 (trinta) dias corridos após a emissão da Nota Fiscal devidamente atestada e liquidada pelo Ordenador de Despesas.
	7.13) Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá emitir nota fiscal em nome do órgão contratante, sem rasura, constando nela todos os dados descritos no item “9.1”.
	7.14) Havendo erro na nota fiscal, planilha ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora e o pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.
	7.15) As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do País, obedecendo ao valor descrito na proposta apresentada no certame.
	7.16) Nenhum pagamento será efetuado à empresa vencedora enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento/reequilíbrio de preços ou correção monetária.
	7.17) Juntamente com a Nota Fiscal deverão ser encaminhados os documentos e certidões demonstrando a manutenção das condições de habilitação.
	7.18) O CONSANE reserva-se no direito de não receber o objeto em desacordo com as especificações constantes no instrumento convocatório e seus anexos. Caberá à empresa adjudicatária, no caso de inconsistências, substituir de imediato as cestas, no prazo já determinado pelo CONSANE sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste instrumento convocatório e na Resolução nº. 018, de 20 de dezembro de 2023 do Consórcio.
	CLÁUSULA VIII – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
	8.1) Os recursos orçamentários correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente dos Municípios Consorciados. Em conformidade com o artigo 15 da Resolução nº. 017, de 20 de dezembro de 2023 que regulamentou o procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços no CONSANE, a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do Contrato de Programa ou outro instrumento hábil.
	CLÁUSULA IX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
	9.1) Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste instrumento ou se a Contratada comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará impedida de licitar e contratar com o CONSANE pelo  prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais.
	9.2) O CONSANE também poderá aplicar a Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública órgãos e entidades da Administração Pública direita e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.
	9.3) O CONSANE poderá considerar a aplicação de advertência que consiste em comunicação formal ao contratado nas hipóteses previstas no artigo 3º da Resolução nº. 018, de 20 de dezembro de 2023 do Consórcio, quando não se justificar a imposição de sanção mais grave.
	9.4) Além das penalidades já referenciadas, a penalidade de multa compensatória também é prevista e será aplicada ao infrator que cometer quaisquer das infrações descritas no artigo 155, da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, a ser calculada na forma prevista no instrumento convocatório, contrato ou instrumento equivalente, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, e não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento), observados as diretrizes previstas no artigo 4º da Resolução nº. 018, de 20 de dezembro de 2023 do CONSANE.
	9.5) A aplicação das sanções será analisada caso a caso, de acordo com o rito regulamentado na Resolução nº. 018, de 20 de dezembro de 2023 do CONSANE, a qual é parte integrante deste instrumento convocatório bem como em compatibilidade com as penalidades descritas no item 13 do Temo de Referência.
	CLÁUSULA X - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA FISCALIZAÇÃO:
	10.1) O objeto da Ata será recebido pelos Municípios conforme Cláusula 7ª. ficando sob responsabilidade destes a conferência quanto ao controle de quantidade e qualidade dos itens entregues fornecidos pela empresa.
	10.2) A fiscalização do fornecimento das cestas ficará sob responsabilidade do gestor e fiscal de contrato dos Municípios, a serem designados para este fim.
	CLÁUSULA XI - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:
	11.1) A inexecução total ou parcial do objeto desta Ata ou, quando a proposta deixar de ser vantajosa para o CONSANE e seus Municípios Consorciados ensejará o cancelamento do presente instrumento, sem que desse fato decorra multa para a CONSANE.
	11.2) O contrato poderá ser rescindindo a qualquer tempo por força de interesse público.
	11.3) Na hipótese de cancelamento desta ata, o CONSANE poderá firmar nova Ata com os licitantes remanescentes pelos preços registrados.
	CLÁUSULA XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
	12.1) Integram a presente Ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico, a proposta da empresa retro qualificada, classificada em primeiro lugar no certame supramencionado, anexos do Edital respectivo e todos os documentos listados no item 24.17 do Edital.
	12.2) Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais normas aplicáveis bem como todas as resoluções de regulamentação da Lei Federal nº. 14.133/2021 feitas pelo CONSANE. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.
	12.3) Fica eleito o foro da Comarca de Lavras/MG para dirimir quaisquer questões decorrentes do certame.
	12.4) E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produza os   mesmos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
	Lavras/MG, 10 de abril de 2025.
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